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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 046/2021-SELIC-PMM 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-008/2021-SELIC-PMM 

Processo Administrativo nº 2021.0622.1617/SELIC-PMM 
 

PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE MELGAÇO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELGAÇO, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.530.230/0001-89, com sede 
localizada na Rua 12 de Outubro | Nº: 161 | Bairro: Centro | Cidade: Melgaço | Estado: PA | 
CEP: 68.490-000, por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, designada pela 
Portaria nº 0023/2021, de 04 de janeiro de 2021, por expressa ordem do Ordenador de 
Despesas, o Exmº Sr. JOSÉ DELCICLEY PACHECO VIEGAS, Prefeito Municipal, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, 
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Edital, Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e 
demais legislação, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos, para 
aquisição de equipamentos e material permanente. 
 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para 
tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.  
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar 
e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 
homologação. 
 
O Edital estará disponível gratuitamente na página http://melgaço.pa.gov.br/, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  e no Portal dos Jurisdicionados 
www.tcmpa.gov.br.  
 

ÓRGÃO LICITADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELGAÇO 
Prazo Inicial para Envio das Propostas: 18H:00M DO DIA 13/09/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

Prazo Limite para Impugnação: 18H:00M DO DIA 29/09/2021  (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
Pedidos de Esclarecimentos: 18H:00M DO DIA 29/09/2021  (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

Prazo Final para Envio das Propostas: 08H:45M DO DIA 04/10/2021  (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
Data de Abertura da Sessão Pública: 09H:00M DO DIA 04/10/2021  (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

Local de Realização do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Modo de Disputa: ABERTO/FECHADO 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://melga%C3%A7o.pa.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.tcmpa.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
E POSTOS DE SAÚDE DE MELGAÇO, CONFORME PROPOSTA Nº 11530.230000/1190-02, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o de Menor Preço Por Item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.4. Nos termos do inciso III do art. 6º da Lei Federal nº 8.666/93, compra é "toda aquisição 
remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente" observando-se, 
ainda, o disposto no art. 15 do mesmo Diploma legal. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Melgaço para o exercício de 2021, na 
classificação a seguir:  

2.1.1. ÓRGÃO: 13-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - UNIDADE: 15-FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS - ATIVIDADE: 10.301.0233.1-052 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES - NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00.00 - 220 - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória PREGÃO, em 
sua forma ELETRÔNICA. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que 
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 
2010, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 
4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.4.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 
4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.6. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
4.3.7. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica; 
4.3.8. As sociedades empresárias: 

4.3.8.1. Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
4.3.8.2. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

e  o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 
4.3.8.3. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ; 
4.3.8.4. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

4.3.8.5. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração 
do termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja 
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 

4.3.8.6. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar 
de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade 
da administração pública Prefeitura Municipal de Melgaço em que este exerça 
cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço 
terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, 
ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

4.3.8.7. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição, devido 
à natureza do objeto; 

4.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação 
do licitante. 

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 
improbidade administrativa) e no Portal Transparência 
(www.portaltransparencia.gov.br/cnep ), para aferição de eventuais registros impeditivos 
de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

 
5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br  e até a data e hora marcadas para abertura da 
sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e 
preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

5.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas.  

5.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

5.4. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no  sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.5.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional; 

5.5.2. Marca/Fabricante de cada item ofertado; 
5.5.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso; 

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 
anexos, prevalecerão as últimas.  

5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na contratação.  

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.9. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão 
Eletrônico: 

5.9.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, quando for o caso; 

5.9.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte; 

5.9.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
está em conformidade com as exigências do Edital. 

5.10. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com 
os documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.  

5.11. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital.  

5.12. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF.  

5.13. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.14. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.    
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6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
6.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 

sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema 
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

6.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.7.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

6.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

6.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  
 
 

   

Página | 6 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser  
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 
ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).  

7.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.12. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 
verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar 
a competitividade. 

7.13. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado em 70% do valor orçado pela Administração. 

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

7.15. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 
certame publicada no Portal de Compras Públicas,  
http://www.portaldecompraspublicas.com.br , quando serão divulgadas data e hora para 
a sua reabertura. 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 
ofertado, para efeito de ordenação das propostas.  

7.17. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

7.18. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.19. Será adotado para o envio de lances neste PREGÃO ELETRÔNICO o modo de disputa 
“ABERTO/FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 

7.20. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.21. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.22. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.23. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de lances e/ou negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto 
ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por 
meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

8.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por 
escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

8.2.2. A proposta deve conter: 
a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 

endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal 
(se houver); 

b) O preço unitário e total para cada serviço e/ou produto cotado, especificados no 
Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em 
moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição do serviço e/ou produto cotado de forma a demonstrar que atendem as 
especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da 
data prevista para abertura da licitação; 

e) Preço unitário e total; 
f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

8.3. O não envio da proposta ajustada (que dar-se-á exclusivamente por meio do sistema 
Portal de Compras Públicas) com todos os requisitos elencados no subitem 8.2.2, ou o 
descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na 
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório 
contra o licitante.  

8.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas 
a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou 
superiores às originalmente propostas.   

8.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o 
respectivo objeto no Termo de Referência.  

8.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação 
direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.  

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 
exequibilidade.  
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8.7. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 
previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para 
atender à exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 7.2. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.8.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 
observados os procedimentos previstos no item 7.2.  

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma.  

8.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 8 deste edital, se for 
o caso. 

8.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, 
sob pena de não aceitação da proposta:    

8.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de 
Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.    

8.11.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 
aceito pelo Pregoeiro.    

8.12. Caso necessário, o Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro 
lugar a apresentação de amostra(s), que deverá(ão) ser apresentada(as) no prazo de 72 
(setenta e duas) horas, a contar da data da solicitação, junto ao Órgão Solicitante, para 
conferência do  produto/serviço com as especificações solicitadas no Termo de 
Referência:    

8.12.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceitável(eis), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

8.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.13.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.   

8.13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.14. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do 
licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, 
respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem 
necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora.   

8.15. Deverão acompanhar a Proposta Comercial: 
a) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas 

diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse título;   



  
 
 

   

Página | 9 

b) Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega 
rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração.   

c) Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, a 
contar da entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles que possuam 
prazo de validade mais curto por razões técnicas comprovadas. 

d) Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como declarar 
ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador 
da licitante, com o nº. da identidade do declarante.   

e) Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações complementares que 
se fizerem necessárias. 

f) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores. 
g) Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados.   
h) Declaração de que concorda com os termos do edital.   
i) Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, no mínimo, 5% 

de pessoas com deficiência ou declaração que possui menos de 20 (vinte) funcionários 
em seu quadro, nos termos da Constituição do Estado do Pará, art. 28, §6. 

j) Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 
de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

k) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder 
Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de 
gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 8666/93). 

l) Declaração de que a licitante se obriga a garantir que o objeto desta licitação, serão 
fornecidos de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de 
Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

8.16. As declarações e documentos enumerados no item 8.15 e seus subitens do edital 
devem ser redigidas e apresentadas pela própria licitante em papel timbrado e 
apresentadas unitariamente datadas e assinadas juntamente com a proposta de preços 
inicial e no reenvio da proposta reajustada caso a licitante seja arrematante de algum 
item. 

8.16.1. os envios tem de serem, por obrigatoriedade, executados pela plataforma Compras 
Públicas. A ausência de apresentação de quaisquer declarações recairá na 
desclassificação da proposta apresentada. 

 
9. DO EMPATE 

9.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de 
desempate, será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006 (ou norma estadual ou municipal que discipline o tratamento 
diferenciado para MEs / EPPs), mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

9.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 
estiver no intervalo estabelecido no item 9.1, será convocada para, querendo, apresentar 
nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão; 

9.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 
licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma 
do item 9 do edital, e seguintes; 
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9.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem 
em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006 (ou artigos de norma estadual ou municipal que discipline o 
tratamento diferenciado para MEs / EPPs) 

9.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na 
forma do item 9 do edital e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor 
proposta ou lance. 

9.1.7. O disposto nos subitens 11.1.1 a 11.1.5, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado 
pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

9.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances 
em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

9.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 
9.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
9.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento tecnológico no País; 
9.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 

9.2.5. Sorteio. 
9.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 

Negociado", com a devida justificativa. 
 
10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO  
10.1. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
10.2. As habilitações serão apresentadas e cadastradas diretamente no sistema eletrônico, 
em campo específico, no momento do cadastro das propostas, não podendo o licitante alegar 
qualquer tipo de desconhecimento sobre as etapas necessárias para o seu preenchimento. 
 
11. DA HABILITAÇÃO  

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. SICAF; 
11.1.2. Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP, no sítio: (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/


  
 
 

   

Página | 11 

11.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, no sítio: 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

11.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU, no sítio:  
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

11.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

11.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação. 

11.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica. 

11.3. As habilitações serão apresentadas e cadastradas diretamente no sistema eletrônico, 
em campo específico, no momento do cadastro das propostas, não podendo o licitante 
alegar qualquer tipo de desconhecimento sobre as etapas necessárias para o seu 
preenchimento. 

11.4. O encaminhamento da habilitação para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros os documentos por ela anexados. 

11.5. O encaminhamento da habilitação deverá, obrigatoriamente, ser efetuado por meio de 
transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema, devendo ser inseridos todos os 
documentos solicitados nos subitens 11.7.1, 11.7.2, 11.7.3, 11.7.4, 11.7.5 abaixo 
dispostos. A não inserção dos documentos, implicará na desclassificação da empresa 
licitante, face à ausência de informações suficientes para sua habilitação. 

11.6. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, 
antes do término da fase competitiva do pregão eletrônico, sob pena de desclassificação 
da empresa.  

11.7. A Habilitação deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem 
respeito a: 

 
11.7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

11.7.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.7.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio    
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.7.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

11.7.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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11.7.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de prova da indicação dos seus administradores; 

11.7.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 

11.7.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 

11.7.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva bem como dos documentos 
pessoais dos sócios e titulares autenticados em cartório. 

 
11.7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Artigo 29 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

atualizações): 
11.7.2.1. Provas de inscrição: 

a) no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ), com emissão  não superior a 90 (noventa) dias, juntamente 
com o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores); 

b) no Cadastro de Contribuintes Estaduais, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual;  

c) no Cadastro de Contribuintes Municipais, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 

11.7.2.2. Provas de regularidade: 
a) Para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

b) Para com a Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; 

c) Para com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal onde a empresa for sediada; 

d) Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

e) perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com 
efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de 
maio de 1943, de forma a comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante o referido Órgão. (Incluído pela Lei nº 12.440, 
de 2011), 



  
 
 

   

Página | 13 

11.7.2.2.1.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

11.7.2.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

11.7.2.2.3. Todas as “Certidões Negativas” exigidas nas alíneas de “c” a “e” do 
subitem 11.32.2 poderão ser apresentadas e aceitas, ainda que no 
formado de “Certidão Positiva com efeito de Negativa”. 

 
11.7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.7.3.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial 
ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), juntamente com a 
Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de 
títulos, falências e concordatas existentes na sede da licitante, 
expedidas pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 
90 (noventa) dias da abertura do certame, se outro prazo não constar 
no(s) documento(s) e, Certidão negativa de Protesto(s), emitida(s) 
pelo(s) cartórios competentes da sede da licitante, datadas dos últimos 
60 (sessenta) dias ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 
na(s) própria(s) certidão(ões). 

11.7.3.2. Certidão Negativa de (Nada Consta) na Distribuição (Ações de 
Falências e Recuperações Judiciais) originária do site do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios, A certidão cível atende ao 
disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993, em nome da pessoa 
jurídica e dos seus sócios, juntamente com a Certidão de Distribuição 
de Ações Cíveis no âmbito Federal de competência da unidade 
jurisdicional da sede da Licitante, em data não superior a 30 (trinta) 
dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar no 
documento, através do sitio do Tribunal Regional Federal.  

11.7.3.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente, 
registrado na junta comercial, que comprove a real situação financeira 
da empresa, devendo conter a assinatura dos sócios e do contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, vedado a sua substituição por 
balancete ou balanços provisórios. O balanço deverá vir acompanhado 
da Certidão de Regularidade Profissional do Contador (CRP), 
CERTIFICANDO que o profissional identificado no presente documento 
encontra-se em situação REGULAR junto ao referido Conselho, e 
também as Certidões de Regularidade contendo número, validade e 
finalidades de Balanço Patrimonial e Editais de Licitação, de acordo 
com a Resolução nº 1.402/2012- CFC, juntamente com a certidão 
simplificada emitida pela Junta Comercial, que deverá acompanhar a 
documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em 
vigor, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura 
do presente certame, e certidão específica de arquivamento. 
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11.7.3.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

11.7.3.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

11.7.3.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

11.7.3.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

11.7.3.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

11.7.3.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para 
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 
11.7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.7.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação consistente em Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando ter a licitante fornecido produto e/ou prestado serviço 
compatível como o objeto desta licitação. 

11.7.4.1.1. O atestado a ser apresentado deverá ser firmado por pessoa que 
efetivamente responda civilmente pela empresa declarante, como seu 
diretor, sócio-gerente ou, no caso de Poder Público, pelo fiscal do 
contrato ou ordenador da despesa, devendo o signatário estar 
claramente identificado (nome e função).  

11.7.4.1.2. O atestado ou declaração deverá, obrigatoriamente, possuir a 
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de 
medida e quantitativo(s) fornecido(s), com firma reconhecida em 
cartório do signatário. 
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11.7.4.1.3. Poderá a Administração oficiar a licitante ou diligenciar a quem quer 
que seja, na forma do Artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
atualizações, a fim de verificar a veracidade das informações contidas 
nos atestados, podendo requerer documentos ou informações, tais 
como cópia de contratos, recolhimento de tributos, dentre outros 
cabíveis. 

 
11.7.5. ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 

11.7.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, 
bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de 
menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. Declaração da licitante, elaborada em 
papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que não 
possui no seu quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo 
de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, 
conforme preceitua o inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal 
c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
11.8. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs  
11.8.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação 
jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação.  

11.8.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.8.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

11.8.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. 

11.8.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

11.8.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Prefeitura Municipal 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento 
do certame.  

11.8.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado: 

a) Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 
b) Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 
 

11.9. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO  



  
 
 

   

Página | 16 

11.9.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão 
ser enviados em até 02 (duas) horas, exclusivamente por meio de campo próprio no 
Sistema.  

11.9.2. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ 
da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só 
possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.  

11.9.3. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias 
antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de Falência, 
Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos 30 
(trinta) dias. 

11.9.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via 
correio eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma.  

11.9.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo 
próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades 
previstas neste Edital.  

11.9.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

11.9.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

11.9.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.  

11.9.9. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá promover diligências 
necessárias para averiguar a conformidade dos documentos apresentados, conforme 
dispõe o §3º do art. 43 da Lei 8.666/93.  

11.9.10. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante 
será declarada vencedora. 

11.9.11. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

12.3.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
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12.3.2. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão 
comparecer a sede da Prefeitura Municipal de Melgaço, sito a Av. Senador Lemos, 213 – 
Centro - 68.490-000, Melgaço/Pará. 

12.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência.  

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e 
nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante 
a vigência do contrato. 

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 

 
17. DO REAJUSTE 

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Contrato ou outro instrumento, anexo a este Edital.  
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17.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto nº 
7.892, de 2013.  

 
18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
19.1.3. Apresentar documentação falsa; 
19.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
19.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.1.6. Não mantiver a proposta; 
19.1.7. Cometer fraude fiscal; 
19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
19.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, 
da Lei Nº 8666/93. 

19.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com a Prefeitura Municipal de MELGAÇO/PA, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas. 

19.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 
8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Melgaço/PA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo 
que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 
Prefeitura Municipal de Melgaço/PA, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 
14 do Decreto Nº 3.555/00. 

19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, 
dentro do mesmo prazo. 

19.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Melgaço/PA, as sanções 
administrativas previstas no Item 17.3, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 
a Administração Pública. 
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19.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. 

19.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12.  O Município de Melgaço/PA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, 
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for 
viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
22.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Melgaço, no Endereço: Av. 
Senador Lemos, 213 – Centro – Melgaço – Pará – CEP: 68.490-000, nos dias úteis, no 
horário das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 17:30 h, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
23. DOS ANEXOS 

23.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
23.1.1.  ANEXO I – Termo de Referência 
23.1.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 
23.1.3. ANEXO III – Minuta de Contrato 

 
 

Melgaço/PA, 09 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

ROSINALDO DUARTE RODRIGUES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria nº 00023/2021

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 
1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE 

1.1. Órgão Licitador: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELGAÇO 

1.1.1. CNPJ: 11.530.230/0001-89 

1.1.2. Secretaria Interessada:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.1.2.1. Endereço: Rua 12 de Outubro | Nº: 161 | Bairro: Centro | Cidade: Melgaço | Estado: PA | 
CEP: 68.490-000 

1.1.3. Secretário(a) Municipal:  ELI PAULO NUNES BRILHANTE 

1.1.3.1. Nomeação: Portaria nº 0004/2021     | Data/Ano: 01/01/2021  

1.1.3.2. Dados Pessoais: CPF: 941.727.302-72     | RG: 3907404 - SSP/PA 

1.1.3.3. Endereço: Rua Manoel Braga     | Nº: 182     | Bairro: Tucumã     | Cidade: Melgaço     | 
Estado: PA     | CEP: 68.490-000 

2. OBJETO 

2.1. , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2.1.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

2.1.1.1. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

2.1.1.1.1. Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, 
originais e de boa qualidade, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam 
sua usabilidade e deverão atender rigorosamente às prescrições estabelecidas na planilha descritiva.  

2.1.1.1.2. As especificações contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos 
técnicos preliminares realizados pelo setor competente desta Secretaria, visando unicamente à 
qualidade dos produtos a serem adquiridos.  

2.1.1.2. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1.1.2.1. As entregas dos equipamentos deverão ser realizadas no Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Saúde localizado na | Rua 12 de Outubro, 161 | Centro – Melgaço – Pará | CEP: 68490-
000.  

2.1.1.2.2. O prazo de entrega é de até 10 (três) dias úteis, a contar da data de emissão da ordem 
de compras emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Melgaço.  

2.1.1.2.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, pelo (a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.   

2.1.1.2.4. O objeto do presente Termo de Referência (TR) poderá ser rejeitado, no todo ou em 
parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TR e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03(três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

2.1.1.2.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
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2.1.1.2.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  

2.1.1.2.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

2.1.1.2.8. Os produtos fornecidos deverão apresentar a qualidade exigida de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990). 

2.1.1.2.9. A montagem, quando necessária, deverá ser providenciada em até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da entrega, em data, horário e local previamente acordados a Administração, deven do ser 
acompanhada por servidor designado para tal fim. 

2.1.1.10. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos materiais até o local designado para 
entrega é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não sendo a 
CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte. 

2.2. As especificações e os quantitativos dos equipamentos e materiais permanentes a serem 
adquiridos estão discriminados e quantificados na tabela descritiva (anexo I) deste instrumento. 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  O município de Melgaço/PA está localizado especificamente na região do Marajó, distando 
aproximadamente 263 km, em linha reta, da capital do Estado, tendo como único meio de transporte 
viável o transporte fluvial. 

3.2. Na área da Saúde, o município conta com uma rede básica de serviços estruturada da 
seguinte forma: 01 hospital municipal com 15 leitos e 06 Unidades Básicas de Saúde. 

3.3. Os equipamentos e materiais permanentes de que dispomos estão em condições precárias 
de funcionamento com aproximadamente 10 (dez) anos de uso, no limite, portanto, de sua vida útil, 
por isso necessitamos urgente de melhores condições e suporte de trabalho para que possamos 
desenvolver nossas ações e serviços de saúde nas unidades básicas. 

3.4. Visando contribuir para a estruturação e o fortalecimento da estratégia Saúde da Família e 
para a continuidade da mudança do modelo de atenção à saúde no país, propondo que a estrutura 
física da UBS seja facilitadora da mudança das práticas em saúde das ESF dando respostas às 
necessidades de saúde da população de sua área de abrangência e garantindo a continuidade dos 
cuidados na comunidade e nos domicílios, quando necessário, contamos com o apoio do Ministério da 
Saúde. Por fim, salientamos que 70% de nossa população reside na zona rural do município, tendo 
como único meio de transporte o fluvial, onde as ações de Saúde enfrentam muita dificuldade para 
serem implementadas. Dado o exposto, justifica-se o pleito dos equipamentos e materiais 
permamnentes deste termo, uma vez que eles são de fundamental importância para o 
desenvolvimento de tais ações de atenção básica à Saúde. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1.  A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de pessoa jurídica para o 
fornecimento de equipamentos de informática e materiais permanentes, objetivando equipar o hospital 
municipal, os Postos e Unidades de Saúde, para melhor atendimento à população, conforme Proposta 
nº 11530.230000/1190-02. 

5. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 
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5.1.  Pugna-se pela realização de PREGÃO, em uma de suas formas, devidamente justificada por 
quem de direito, pois os bens e serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens e 
serviços comuns, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas 
usualmente encontradas no mercado, nos termos do § único do art. 1º da Lei n° 10.520, de 2002 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Nota de Empenho de Despesa, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 7.1. São obrigações da Contratada: 

7.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 

7.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 

7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990). 

7.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução da contratação. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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9.1.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Fiscal:  ELIENAY DE SOUZA ALFAIA 

10.1.1. Nomeação: Portaria nº 0025/2021     | Data/Ano: 04/01/2021 

10.1.2. Dados Pessoais: CPF: 898.854.732-20     | RG: 6096774 2 VIA PC/PA 

10.1.3. Endereço: Av. Senador Lemos     | Nº: 390     | Bairro: Centro     | Cidade: Melgaço     | 
Estado: PA     | CEP: 68.490-000 

10.1.4. Situação Funcional: (   ) Contratado     | (   ) Efetivo 

10.2.  Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.  

10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica a corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto desta contratação, e do 
atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome da Contratada, desde 
que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada; 

11.2. A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, as certidões de 
regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, Fundo de Garantia 
(CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT). 

11.3. A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, 
reabrindo-se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento. 

12. REAJUSTE 

12.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no 
Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93.  

12.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 



  
 
 

   

Página | 26 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93:  

 a) advertência;  

 b) multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;  

 c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 
contrato;  

 d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 

 e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

 f) simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.  

14.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente.  

14.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita 
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de 
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 
registrado no cadastro correspondente. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

15.1. O custo total estimado da contratação é de R$ 249.991,00 (Duzentos e Quarenta e Nove 
Mil, Novecentos e Noventa e Um Reais), conforme Proposta de Aquisição de Equipamento/Material 
Permanente nº da Proposta: 11530.230000/1190-02. 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. ÓRGÃO: 13-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - UNIDADE: 15-FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS - ATIVIDADE: 10.301.0233.1-052 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES - NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00.00 - 220 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Eventual alteração deste projeto para adequação ou ajuste de condições deverá ser 
submetida ao ordenador de despesa deste Poder. 

17.2. Esclarecimentos relativos ao Termo de Referência serão prestados por membros da 
Comissão de Licitação, no horário de 8:30 às 12:00, na Av. Senador Lemos, 213, Bairro: Centro, CEP: 
68.490-000 ou E-mail: selicmelgaco@gmail.com. 

17.3. Este Termo de Referência faz parte integrante do instrumento convocatório/edital e da 
minuta do contrato administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 

17.4. Por fim, fazem parte deste Termo de Referência: 
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  Planilha de Quantitativos/Relatório de Itens; 
 Proposta de Aquisição de Equipamento/Material Permanente nº Proposta 

11530.230000/1190-02. 
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PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE  
Nº. DA PROPOSTA: 11530.230000/1190-02 

DADOS DA(S) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S) CNPJ: CNES: 9142312 
Nome: UNIDADE BASICA DE SAUDE TUCUMA Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 
Endereço: RUA RAIMUNDO ANACLETO - BAIRRO TUCUMA, CEP:68490000 

 ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS - VALORES E QUANTITATIVO DE ITENS 
COD. ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. P. UNIT. P. TOTAL 

  1 
Armário 3 ou 4 Prateleira 
Dimensões: A: 100 a 210cm x 
L: 0,70cm a a110cm.   

CAPACIDADE MÍNIMA DA PRATELEIRA 40 Kg,  MATERIAL 
CONFECCIONADO EM AÇO, - COM A SEGUINTES 
DIMENSÕES - ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 
A 110CM/03 OU 04 PRATELEIRAS 

             20  Unidades  R$           700,00   R$       14.000,00  

  2 Mesa de Exames Clinicos 
MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO CARBONO PINTADO / 
AÇO INÓX - CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 KG - 
ESTRUTURA DE 01 A 02 GAVETAS. 

               6  Unidade  R$        1.600,00   R$         9.600,00  

  3 Carro de Curativos MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL - 
ACESSÓRIO(S) BALDE E BACIA                1  Unidades  R$        1.450,00   R$         1.450,00  

  4 Mesa de Mayo MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL                3  Unidades  R$           550,00   R$         1.650,00  
  5 Escada com 2 degraus MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL                7  Unidades  R$           300,00   R$         2.100,00  

  6 Ar Condicionado 12.000 
BTUs 

CAPACIDADE 12.000 BTUs - TIPO SPLIT - FUNÇÃO QUENTE 
E FRIO              16  Unidades  R$        2.500,00   R$       40.000,00  

  7 Suporte de Soro TIPO PEDESTAL - MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO 
INOXIDÁVEL                7  Unidades  R$           350,00   R$         2.450,00  

  8 Armário Vitrine 
NÚMERO DE PORTAS 02 PORTAS - MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO - LATERAIS DE VIDRO 
POSSUI 

               2  Unidades  R$        1.600,00   R$         3.200,00  

  9 Mesa de Escritório GAVETAS 02 - MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA/ MDP/ 
MDF/ SIMILAR - COMPOSIÇÃO SIMPLES                4  Unidades  R$           300,00   R$         1.200,00  

  10 Geladeira/ Refrigerador CAPACIDADE DE 260 A 299 LT                2  Unidades  R$        1.600,00   R$         3.200,00  

  11 Estante 
MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO - 
CAPACIDADE/ PRATELEIRAS DE 101 A 200 kg - REFORÇO 
POSSUI 

               6  Unidades  R$           600,00   R$         3.600,00  

  12 Forno de Microondas CAPACIDADE DE 26 A 30 LITROS                1  Unidades  R$           480,00   R$            480,00  
  13 Mesa para Refeitório TIPO FIXO - QUANTIDADE DE ASSENTOS 06                1  Unidades  R$        1.100,00   R$         1.100,00  

  14 Cadeira 
RODÍZIOS NÃO POSSUI - BRAÇOS NÃO POSSUI - 
REGULAGEM DE ALTURA NÃO POSSUI - ASSENTO/ 
ENCOSTO POLIPROPILENO - MATERIAL DE CONFECÇÃO 
AÇO / FERRO PINTADO 

             21  Unidades  R$             90,00   R$         1.890,00  

  15 Balde a Pedal MATERIAL DE CONFECÇÃO/CAPACIDADE AÇO INOX/DE 
30L ATÉ 49L                4  Unidades  R$           300,00   R$         1.200,00  
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  16 Carro para Material de 
Limpeza 

MATERIAL DE CONFECÇÃO POLIPROPILENO - BALDE 
ESPREMEDOR POSSUI - KIT C/ MOPs LÍQUIDO E PÓ, PLACA 
SINALIZ. E PÁ POSSUI - SACO DE VINIL POSSUI 

               1  Unidades  R$        1.200,00   R$         1.200,00  

  17 Braçadeira para Injeção 
MATERIAL DE CONFECÇÃO( ESTRUTUTRA/APOIO DO 
BRAÇO) AÇO INOXIDÁVEL/AÇO INOXIDÁVEL - TIPO 
PEDESTAL ALTURA REGULÁVEL 

               3  Unidades  R$           300,00   R$            900,00  

  18 Cadeira para Coleta de Sangue ASSENTO E ENCOSTO/ BRAÇADEIRA ESTOFADO/ 
REGULÁVEL                2  Unidades  R$           750,00   R$         1.500,00  

  19 Microscópio Laboratorial 
Básico 

TIPO BINOCULAR - OCULAR 10 X E 16 X - OBJETIVAS 05 - 
CONDENSADOR KOEHLER POSSUI - ILUMINAÇÃO LED                1  Unidades  R$        3.800,00   R$         3.800,00  

  20 Computador (Desktop-
Básico) 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo 
fabricante; computador desktop com processador no mínimo Intel 
core i3 ou AMD a10 ou similar; possuir 1 (um) disco rígido de 500 
gigabyte; memória RAM de 08 (oito) gigabytes, em 02 (dois) 
módulos idênticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do tipo SDRAM 
ddr4 2.133 MHZ ou superior, operando em modalidade dual 
CHANNEL; a placa principal deve ter arquitetura ATX, 
MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões 
estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo 
que define os padrões existentes; possuir pelo menos 01 (um) slot 
PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior; possuir sistema de detecção de 
intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete; o adaptador 
de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 01 (um) gigabyte de 
memória, possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou 
superior, suportar monito estendido, possuir no mínimo 02 (duas) 
saídas de vídeo, sendo pelo menos 01 (uma) digital do tipo HDMI, 
display PORT ou DVI; unidade combinada de gravação de disco 
ótico CD, DVD rom; teclado USB, abnt2, 107 teclas (com fio) e 
mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll (com fio); monitor de LED 19 
polegadas (widescreen 16:9); interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI 
padrão IEEE 802.11 b/g/n; sistema operacional Windows 10 pro (64 
bits); fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no 
item; gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou 
horizontal; todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, 
mouse e monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, 
preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor; todos os 
componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; garantia de 12 meses. 

               3  Unidades  R$        4.500,00   R$       13.500,00  

  21 Papagaio Aço Inoxdável MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL                2  Unidades  R$           100,00   R$            200,00  

  22 Esfigmomanômetro Adulto 
Analógico 

TIPO/MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA 
ANALÓGICO/NYLON                4  Unidades  R$           170,00   R$            680,00  

  23 Carro Maca Simples 
MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL - SUPORTE 
DE SORO/COLCHONETE POSSUI/ POSSUI - GRADES 
LATERAIS POSSUI 

               3  Unidades  R$        3.500,00   R$       10.500,00  
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  24 Esfigmomanômetro Infantil TIPO/MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA 
ANALÓGICO/TECIDO EM ALGODÃO              13  Unidades  R$           140,00   R$         1.820,00  

  25 Estetoscópio Infantil AUSCULTADOR AÇO INOXIDÁVEL - TIPO DUPLO              13  Unidades  R$           120,00   R$         1.560,00  
  26 Estetoscópio Adulto TIPO DUPLO - AUSCULTADOR AÇO INOXIDÁVEL                6  Unidades  R$           376,00   R$         2.256,00  

  27 Poltrona Hospitalar 
DESCANSO PARA OS PÉS INTEGRADO - RECLINAÇÃO 
ACIONAMENTO MANUAL - MATERIAL DE - ONFECÇÃO 
ARMAÇÃO BAIXA AÇO / FERRO PINTADO - ASSENTO/ 
ENCOSTO ESTOFADO COURVIN CAPACIDADE ATÉ 120 KG 

               1  Unidades  R$        1.250,00   R$         1.250,00  

  28 Comadre MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL - 
CAPACIDADE DE 2,1 L ATÉ 3,5 L                2  Unidades  R$           175,00   R$            350,00  

  29 Computador Portátil - 
Notebook 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo 
fabricante; computador portátil (notebook) com processador no 
mínimo Intel core i5 ou AMD a10 ou similar; 1 (um) disco rígido de 
500 GIGABYTES velocidade de rotação 7.200 rpm; unidade 
combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom; memória 
RAM de 08 (oito) gigabytes, em 02 (dois) módulos idênticos de 04 
(quatro) gigabytes cada, do tipo SDRAM DDR4 2.133 MHZ ou 
superior; tela LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, suportar 
resolução 1.600 x 900 pixels; teclado deverá conter todos os 
caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas 
posições do teclado padrão abnt2; mouse touchpad com 02 (dois) 
botões integrados; mouse óptico com conexão USB e botão de 
rolagem (scroll); interfaces de rede 10/100/1000 conector rj-45 
fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11a/b/g/n; sistema operacional 
Windows 10 pro (64 bits); bateria recarregável do tipo íon de lítion 
com no mínimo 06 (seis) células; fonte externa automática 
compatível com o item; possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 01 (uma) 
HDMI ou display port e 01 (uma) VGA, leitor de cartão; webcam 
FULL HD (1080p); deverá vir acompanhado de maleta do tipo 
acolchoada para transporte e acondicionamento do equipamento; o 
equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; garantia de 12 meses. 

               2  Unidades  R$        4.000,00   R$         8.000,00  

  30 Tela de Projeção 

Deve estar em linha de produção pelo fabricante; Tela projeção com 
tripé retrátil manual; Área visual de aproximadamente 1,80 x 1,80 m 
(+ ou - 10%); Deverá possuir estojo em alumínio com pintura 
eletrostática resistente a riscos e corrosões; Possuir poste central com 
resistência e sustentação suficiente para atender a especificação da 
tela citada acima; Deverá possuir superfície de projeção do tipo matte 
white (branco opaco) ou similar, que permita ganho de brilho; 
possuir bordas pretas que permita enquadramento da imagem; O 
equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; Garantia mínima de 12 meses. 

               1  Unidades  R$           800,00   R$            800,00  

  31 Mesa para Computador MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA/ MDP/ MDF/ 
SIMILAR - GAVETAS DE 01 A 02 GAVETAS                2  Unidades  R$           290,00   R$            580,00  
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  32 Mesa de Reunião TIPO REDONDA DE 1,20 D MATERIAL DE CONFECÇÃO 
MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR                2  Unidades  R$           500,00   R$         1.000,00  

  33 Balde/ Lixeira MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO - 
CAPACIDADE DE 11 ATÉ 20 L                1  Unidades  R$           110,00   R$            110,00  

  34 Telefone Celular Rural de 
Mesa 

FREQUÊNCIA 850 - 1990 Mhz OU MAIOR - ANTENA 
EXTERNA ANTENA COM CABO - AGENDA TELEFÔNICA 
POSSUI - IDENTIFICADOR DE CHAMADAS POSSUI - 
ACESSO À INTERNET VIA USB 

               1  Unidades  R$           400,00   R$            400,00  

  35 Longarina ASSENTO/ ENCOSTO POLIPROPILENO - NÚMERO DE 
ASSENTOS 03 LUGARES                5  Unidades  R$           400,00   R$         2.000,00  

  36 Bebedouro/ Purificador 
Refrigerado TIPO PRESSÃO COLUNA SIMPLES                1  Unidades  R$           650,00   R$            650,00  

  37 Arquivo 
DESLIZAMENTO DA GAVETA TRILHO TELESCÓPICO - 
MATERIAL DE CONFECÇÃO/ GAVETAS AÇO/ DE 3 A 4 
GAVETAS 

               5  Unidades  R$           580,00   R$         2.900,00  

  38 Televisor 
SUPORTE NÃO POSSUI - TAMANHO DA TELA DE 32" ATÉ 
41" - PORTA USB - TIPO LED - CONVERSOR - DIGITAL 
POSSUI - ENTRADA HDMI - FULL HD SIM 

               1  Unidades  R$        1.700,00   R$         1.700,00  

  39 Autoclave Horizontal de Mesa 
(até 75 litros) 

CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO AÇO INOXIDÁVEL - MODO 
DE OPERAÇÃO/CAPACIDADE/ACESSÓRIOS DIGITAL/ ATÉ 
25 LITROS/ NÃO POSSUI 

               1  Unidades  R$        4.200,00   R$         4.200,00  

  40 Laringoscópio Adulto ILUMINAÇÃO INTERNA FIBRA OPTICA / HALÓGENA - 
XENON - COMPOSIÇÃO 05 LÂMINAS RIGIDAS                1  Unidades  R$        1.400,00   R$         1.400,00  

  41 Otoscópio Simples ILUMINAÇÃO FIBRA OPTICA / HALÓGENA - XENON - 
COMPOSIÇÃO 5 A 10 ESPECULOS REUTILIZÁVEIS                7  Unidades  R$           650,00   R$         4.550,00  

  42 Oxímetro de Pulso TIPO PORTÁTIL (DE MÃO) COM 1 SENSOR                5  Unidades  R$        2.500,00   R$       12.500,00  
  43 Esfigmomanômetro Obeso TIPO/MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA 

ANALÓGICO/TECIDO EM ALGODÃO                1  Unidades  R$           200,00   R$            200,00  

  44 Laringoscópio Infantil ILUMINAÇÃO INTERNA FIBRA OPTICA / HALÓGENA - 
XENON - COMPOSIÇÃO 05 LÂMINAS RIGIDAS                3  Unidades  R$        1.400,00   R$         4.200,00  

  45 Carro para Transporte de 
Materiais (diversos) 

TIPO/MATERIAL DE CONFECÇÃO/CAPACIDADE OU 
DIMENSÕES FECHADO/ EM AÇO INOX/ ALTURA DE 90CM 
A 110CM X - LARGURA DE 50CM X COMPRIMENTO DE 50 A 
70CM 

               1  Unidades  R$        3.500,00   R$         3.500,00  

  46 DEA - Desfibrilador Externo 
Automático 

AUTONOMIA DA BATERIA/AUXÍLIO RCP/ACESSÓRIO(S) 50 
A 250 CHOQUES/ POSSUI/ 1 PAR ELETRODO                1  Unidades  R$        9.000,00   R$         9.000,00  

  47 Oftalmoscópio COMPOSIÇÃO 5 ABERTURAS ATÉ 19 LENTES - 
ILUMINAÇÃO HALÓGENA                5  Unidades  R$        1.100,00   R$         5.500,00  

  48 Mesa Ginecológica Posição do leito móvel - material de confecção madeira 
com gabinete - gabinete com portas e gavetas possui                2  Unidades  R$        2.200,00   R$         4.400,00  

  49 Lanterna Clínica TIPO LED                2  Unidades  R$             80,00   R$            160,00  
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  50 Detector Fetal TIPO/TECNOLOGIA/DISPLAY 
PORTÁTIL/DIGITAL/POSSUI                5  Unidades  R$        1.200,00   R$         6.000,00  

  51 Rack de Servidor 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção 
pelo fabricante; Seja do tipo padrão 19 polegadas x 
44U; Estrutura em aço; - Gabinete fechado de piso com 
pés reguláveis, com fechamento laterais removíveis, 
com fechadura, possuir ventilador; Deverá - 
acompanhar 20 conjuntos de parafuso e porcas gaiolas, 
duas réguas de alimentação com no mínimo 6 tomadas; 
garantia mínima de - 12 meses. 

               1  Unidades  R$        1.500,00   R$         1.500,00  

  52 Switch Gigabit de 24 portas 

Switch avançado com gerenciamento inteligente 
Gigabit de 24 portas com 4 portas de GbE SFP; Portas: 
24 portas 10/100/1000 RJ-45 com negociação 
automática; 4 portas SFP 1000 Mbps; Suporta um 
máximo de 24 portas 10/100/1000 com detecção 
automática e mais 4 portas SFP 1000BASE-X, ou uma 
combinação; Memória e processador: MIPS a 500 
MHz; 32 MB de flash; Tamanho do buffer de pacotes: 
4,1 Mb; SDRAM de 128 MB; Latência: Latência de 
100 Mb: menor 5 μs; Latência de 1000 Mb: menor 5 
μs; Capacidade de produção: Até 41,7 Mpps; 
Capacidade de routing/switching: 56 Gbps; 
Características de gestão: IMC - Centro de 
gerenciamento inteligente; Interface de linha de 
comando limitada; Navegador Web; SNMP Manager; 
IEEE 802.3 Ethernet MIB; Acompanha: 01 Cabo de 
força, 01 Kit para montagem em rack e 01 Cabo do 
console. Garantia de 12 meses. Deve estar em linha de 
produção pelo fabricante. 

               1  Unidades  R$        1.700,00   R$         1.700,00  

  53 No-Break (Para 
Computador/Impressora) 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção 
pelo fabricante; no-break com potência nominal de 1,2 
kva; potência real mínima de 600w; tensão entrada 
115/127/220 volts (em corrente alternada) com 
comutação automática; tensão de saída 110/115 ou 220 
volts (a ser definida pelo solicitante); alarmes 
audiovisual; bateria interna selada; autonomia a plena 

               1  Unidades  R$           900,00   R$            900,00  
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carga mínimo 15 minutos considerando consumo de 
240 wats; possuir no mínimo 06 tomadas de saída 
padrão brasileiro; o produto deverá ser novo, sem uso, 
reforma ou recondicionamento; garantia de 12 meses. 

  54 
Estabilizador de 
Tensão/Módulo Isolador 
(Para Computador) 

Equipamento deve estar em linha de produção pelo 
fabricante, sem uso, reforma ou recondicionamento; 
Mínimo de 04 tomadas de saída padrão novo ABNT 
NBR:14136; Led colorido no painel frontal, indica as 
condições de funcionamento da rede elétrica (normal, 
alta crítica e baixa crítica); Porta fusível externo com 
unidade reserva ou dispositivo com tecnologia 
superior; Chave liga/desliga embutida, evita o 
acionamento ou desacionamento acidental; Chave 
seletora de tensão; Potência 1 KVA; Modelo bivolt 
automático: entrada 115/127/220V~ com seleção 
automática e saída fixa 115V~. True RMS: analisa os 
distúrbios da rede elétrica e possibilita a atuação 
precisa do equipamento. Ideal para redes instáveis ou 
com geradores de energia elétrica. Autoteste ao ser 
ligado, o estabilizador testa os circuitos internos 
garantindo assim o seu funcionamento ideal. Proteções 
contra: Curto-circuito, surtos de tensão entre fase e 
neutro, sub/sobretensão de rede elétrica com 
desligamento e rearme automático,  sobreaquecimento 
com desligamento e rearme automático e sobrecarga 
com desligamento automático. 

               1  Unidades  R$           450,00   R$            450,00  

  55 
Computador Servidor 
(Apenas Servidor Básico de 
Entrada) 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção 
pelo fabricante; computador servidor com processador 
no mínimo Intel XEON e3 ou AMD OPTERON ou 
similar; memória RAM 16GB ddr4 ECC 2133 MHZ (2 
módulos de 8gb); disco rígido: 2 x 1 TB 7200rpm 
SATA 3 - configurado em RAID 1; unidade combinada 
de gravação de disco ótico CD, DVD ROM, conexão 
SATA, sem monitor, gabinete torre, teclado deverá 
conter todos os caracteres da língua portuguesa, 
inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado 

               1  Unidades  R$      20.500,00   R$       20.500,00  
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padrão abnt2 com fio e mouse óptico USB, 800 DPI, 2 
botões mais scroll - com fio; interfaces de rede 2 x rede 
10/100/1000 (integrada); interfaces de vídeo integrada 
à CPU com 16mb; fonte compatível e que suporte toda 
a configuração exigida no item; sistema operacional 
Windows server 2012 r2 standard (64 bits) ou superior; 
todos os componentes do produto deverão ser novos, 
sem uso, reforma ou recondicionamento; garantia de 36 
meses. 

  56 Roteador (LAN) 

Deve estar em linha de produção pelo fabricante; - 
Deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; - Deverá suportar taxa de 
transferência de no mínimo 300 (trezentos) Mbps e 
suportar no mínimo os seguintes padrões: IEEE 802.11 
b/g/n. - Mínimo de 04 (quatro) portas LAN 10/100 
Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI. - Mínimo 01 (uma) 
porta WAN que suporte de endereço IP estático, DHCP 
client, PPPoE, PPTP e L2TP. - Mínimo 01 (uma) porta 
padrão USB 2.0. - Deverá suportar no mínimo os 
padrões de criptografia WPA e WEP. - Possuir sistema 
de segurança de duplo firewall (SPI e NAT). - Mínimo 
de 02 (duas) antenas desmontáveis de 03 dBi tipo 
bipolar. - Potência mínima de saída de 17 dBm. - 
Suportar DMZ. - Deverá suportar filtro de endereços de 
MAC e IP. - Deverá possuir engenharia de tráfego QoS. 
- Garantia de 12 meses; 

               1  Unidades  R$           250,00   R$            250,00  

  57 Impressora Laser (Comum) 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção 
pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor 
monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200 
DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; 
suportar tamanho de papel a5, a4 carta e ofício; 
capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 
50.000 páginas; interface USB; permitir 
compartilhamento por meio e rede 10/100/100 ethernet 
e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso 

               1  Unidades  R$        2.000,00   R$         2.000,00  
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automático; o produto deverá ser novo, sem uso, 
reforma ou recondicionamento garantia de 12 meses. 

  58 
Impressora Laser 
Multifuncional (copiadora, 
scanner e fax opcional) 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção 
pelo fabricante; impressora com tecnologia Laser ou 
Led; padrão de cor monocromático; tipo 
multifuncional (imprime, copia, digitaliza, fax 
opcional); memória 128 MB; resolução de impressão 
600 x 600 DPI; resolução de digitalização 1200 x 1200 
DPI; resolução de cópia 600 x 600; velocidade de 
impressão 30 PPM preto e branco; capacidade da 
bandeja 150 páginas; ciclo mensal 30.000 páginas; fax 
33.6kbps opcional; interfaces USB, rede ethernet 
10/100 e WIFI 802.11 b/g/n ; frente e verso automático; 
o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; garantia mínima de 12 meses. 

               1  Unidades  R$        3.300,00   R$         3.300,00  

  59 Cilindro de Gases Medicinais 

SUPORTE COM RODÍZIOS NÃO POSSUI - 
ACESSÓRIO(S) VÁLVULA, MANÔMETRO E 
FLUXÔMETRO - MATERIAL DE - 
CONFECÇÃO/CAPACIDADE AÇO/DE 3 ATÉ 10L 

             13  Unidades  R$           900,00   R$       11.700,00  

  60 Nebulizador Portátil TIPO COMPRESSOR - NÚMERO DE SAÍDAS 
SIMULTÂNEAS 01                4  Unidades  R$           220,00   R$            880,00  

  61 Central de Nebulização 
TIPO/Nº DE SAÍDAS/SUPORTE COM RODÍZIOS 
COMPRESSOR/DE 3 A 4 SAÍDAS/POSSUI - 
POTÊNCIA MÍNIMO DE 1/4 DE HP 

               1  Unidades  R$        1.800,00   R$         1.800,00  

  62 Bicicleta 

Bicicleta, com aro 26, pneus balão (26 x 1 1/2 x 2), com 
freio contra pedal, cubo nacional com reposição de 
peças, com cestinha dianteira, devidamente 
lubrificadas (engraxadas) e revisada com aros 
centrados, com para-lama dianteiro e traseiros, com 
refletores de segurança nos pedais, para-lama e aro. 

               5  Unidades  R$           300,00   R$         1.500,00  

  63 Banqueta Material de confecção aço inoxidável - regulagem de 
altura possui - assento giratório                5  Unidades  R$           540,00   R$         2.700,00  

  64 Aparelho de Som Reprodução cd/mp3 - entrada USB                1  Unidades  R$           250,00   R$            250,00  

  65 Andador Rodízios dianteiros não possui - Material de Confecção 
Alumínio                1  Unidades  R$           175,00   R$            175,00  

  Quant. de Itens 248  VALOR GLOBAL  R$  249.991,00  
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2021-SELIC-PMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX.XXXX.XXXX/2021-SELIC-PMM 
 
SESSÃO PÚBLICA: __/__/2021, ÀS ____H____MIN (______). 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE MELGAÇO/PA 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.        
TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 

1 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
2 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

3 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MELGAÇO/PA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO 
GRAU. 

4 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA AV. SENADOR LEMOS, 213 - 
CENTRO, CEP: 68.490-000, MELGAÇO/PA TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA 
DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS 
DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A 
EMPRESA .............................................................   

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) .................................... 
(órgão) contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., 
por Sistema de Registro de Preços nº  0000/2020,  mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 
EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      
VALOR TOTAL:   

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na 
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de MELGAÇO/PA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 
 

MELGAÇO/PA, .......... de.......................................... de 20..... 
 
 
 

_______________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

________________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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